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PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA –
 
MS

 RESULTADO DE LICITAÇÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

 
124/2025

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 51/2025
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
DE ANAURILÂNDIA –

 
MS,

 
através do Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio, torna público aos interessados o seguinte resultado:
 

Objeto:  Dispensa de licitação para  aquisição de cestas natalinas, para atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social, referenciadas pelas equipes técnicas do Centro de Referência de Assistência 
Social  e Centro de Referência Especializado de Assistência Social, conforme a regulamentação municipal 
sobre benefícios eventuais, para suprir as necessidades do município de Anaurilândia/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Vencedor:  CONTI COMERCIO DE PRODUTOS E CIA LTDA - CNPJ: 53.814.361/0001-38, com valor total de R$ 

10.339,80  (dez  mil, trezentos e trinta e nove  reais  e oitenta centavos). 
 

Anaurilândia –  MS, 28  de  novembro  de 2025.  
 

JOSÉ FONSECA NETO
 

Agente de Contratação
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 236/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos
reais) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

04.004.08.244.0019.2045.3.3.50.43.2.661 Subvenções Sociais
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

32.400,00Cód. red.: 200

Sub-Total: 32.400,00

Total Parcial Suplementado: 32.400,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 1 de dezembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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